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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON

CÍDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 05 dc têvcreiro de 2026-
Oticio n." PMC/GAB/33/2026

Exrno- Sr-

Avcraldo Pcrcira da S ilva.

Presidcntc da Câmara N{unicipal de Congonhasr'MG.
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Encaminhamos para análise e votaçào dos Senhores Vereadores, em CARÁTE,R DE
URGÊNCIA, o Proieto dc Lei quc "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito, com Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasilo
com ou scm (iarantia da União, e dá outras providências."

Senhor Presidentc.

Âproveitarnos o cnse'jo para nossa rnanifcstaçào dc aprcço e considcraçào e

subscrcr,ç-mo-nos.

Atenciosamente.

ANDERSON COÍA A'sinádô d.idmâ d'Er:rp.r

CABIDO:81 361 742 cÀBrDosr16r7426rs
Dadc.. )02D 02 í5 )ô.0?.04
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,A,NDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS
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Cám ara Municrpal de Congo
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llhas Autoriza o Poder Executivo a contrâtâr opcração
de crédito, com lnstituições Financeiras
âutorizâdâs a Íüncionar pelo Banco Ccntral do
Brasil, conr ou sem Garantia da Uniâo, e dá
outras providências.

PROTOCOLO GERAL 236/2026
Dãta 0510212026 " HoÍáÍio: l6:35

Legialativo

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e etr,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, l' Fica o Poder Executivo autoriza<.lo a contratar operaçào de crédito junto a
Instituiçõcs Financciras aulorizadas a funcionar pclo Banco Cenlral do Brasil até o valor dc

R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta rnilhões de reais), nos tennos da Resolução CMN
4.995 de 2410112022, destinados a Despcsas de Capital. observada a legislação vigente, em

especial as tlisposições da Lei Cornplernentar n." 101, tle :l de rnaio de 2000.

Art. 2'A operaçá'io de crédito de que se trata esta Lei poderi'i ser contratada com
ou senr garantia da Uniâo.

§1" Caso a opcraçào dc cródito de que trata cssa [ri seja contratada com garantia

da Uniào. Íica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da Uniào,

à operação de crédito dc que trata esta [ei, cm carátcr irrevogável e iretratável, a modo "pro
solvendo". as receitas cliscriminadas no § 4'do art. 167 da Constituição Federal, no que couber,

bcm como outras garantias admitidas em direito.

§ 2" Caso a operação dc credito de que trata esta Lei scja contratada sem garantia

da União, para garantia do principal e enoargos da operação de crédito, hca o Poder Executivo
autorizado a ceder ou vincular em garantia da operaçào de crédito de que trata esta Lei, cm
caráter irrevogável e irretratável. a modo "pro solvendo", as receitas a que se referem o art. 159,

inciso l, alíneas 'b", "d", ''e!' e "f!! da Constituiçào Fcderal. nos termos da rcssalva aprescutada

pelo art. 167, inciso lV, da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade,
venham a substituí-los bem como outras garantias admitidas cm direito.

Art. 3" Os recuÍsos provcnierttes da operação dc cródito a que sc ret'ere csta lci
cleverão ser consignaikrs corno receita no orçamellto ou etn créditos atlicionais, llos termos do

inc. ll, § 1". arr. 32. da Li--i Complemcntar l0li200().

Art.4" ()s orçamcntos ou os cróditos adicionais dcvcrão consignar as dotaçõcs

necessárias às ar.nortizações e aos paganrentos dos encargos anuais, relativos aos contralos de

linanc iarnr.'rrto a quc \c r!'ferc o aÍigo prtnreiro.

Art. 5" Fica o ChcÍL'do Podcr Exccutivo autorizado a abrir cróditos adicionais

clestinatlos a tirzer làce aos pagalnentos de obrigaçires deconentes da operação de crédito ora

autorizada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDAOE DOS PROFETAS

Art. 6" Esl.r lei entra crn I igor na data de sua publicaçiro

( ongrrnhas. 5 tlc fevereiro de 1016.

ANDERsoN cosrA :::lL1xi:á1?àli,;,
CABIDO:81 361 742 caBroo,Br36r7.126r5

oàdos' 2026 12 05 t!:41.4obl) -oloo.

ANDERSON COSTA CABIDO
PreÍ't'it«r dc Congonhas
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JUSTIFICATIVA

Ermo. Sr. Prcsidcnte.
Nobres Vereadores,

Aprovcitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,
extensivas aos ilustres pares.

Encarninharnos o presente projeto de lei num contexto em que nossa cidade, na
área da Saírde, apresenla demanda crcscente por scrviços, ao passo em que a atual cstnrtura fisica
para aten«lirnento demonstra-se demasiadamente limitada.

Dc oulra feita, considerando a estrutura fisica para aluaçào dos órgãos quc
perfazem a Adrninistração Municipal, enfrentamos sérios problemas de alocação de espaços,
muitas vczcs inadequados e que rcsultam om alto custo opcracional (aluguéis) e baixa inlcgração
dos sen,iços.

Por firn, relativarnente à problemática da habitação de cunho social, além do
próprio dóficit habitacional. nosso dispêndio com aluguel social pcrlàz a quantia de R$ 2,57
mi/ano, com tendência de alta de +40oÁ ao ano.

Diante' dessa rcalidade, as justil'ícativas para a autorizaçào da opcração dc crédito
de que se trata são de cunho estratégico, considerando a necessidade urgente de modemizaçào e

intcpração da gcstão pública municipal, objetivando os seguintes rcsultados:

Modcrnização da infraestrutura de saúdc dcfasada.
lntegração tla gestào administrativa dispersa.
Redução de vul-ncrabilidade habitacional crL'scente

Existência de uma janela de oponunidade fiscal.

A operação é totalmente aderentc à Lei de Responsabilidade Fiscal e à

Constituição Fcderal e deverá apresentar perfeito errquadramento Íiscal c legal, em estrita
obe<liência aos requisitos prescritos no arcabouço legal relacionado, a saber:

ClassiÍicação como Despcsas de Capital (lnvcstimento)
Município com CAPAG ts (Capacidatle de Pagatnento)

Autorização lcgislativa para opcrações de crédito
Respeito aos lirnites de cndividarnento do Senado

[scopo dos Projetos

Hospital: 200 Milhôes
Centro Adm.: 100 Milhôes
Habitação: 50 Milhões

.)
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Diante disso, ressaltc-se que, para fins de classificação fiscal. o município possui
CAPAG B, garantindo capaci<'lade de pagamento e acesso a crédito seguro.

Em alinhamento com a boa governança, busca-se a substituição de "dinheiro
morto" (aluguéis c ineÍiciôncia opcracional) por ativos perrnanentes (infraestrutura própria).

As estruturâs pretendidas têm como principal caracteristica o retomo público e
social, pois gerarão impacto social direto na qualidade dc vida, aurncnta a eficiência do sistema
municipal de saúde e redução de custos operacionais com ttansporte e regulaçào externa

Prrjeto I - Novo Hospital Bom Jesus

lnvestimento: R$ 200 Mi

Apresentação do Projcto

Localizaçào c Accsso: Bairro Goiabeiras - Rodovia Juscclirro Kubitscheck
lntegraçâo Viiiria Prevista: Conexão entre blocos.
Conce-itos Básicos:
o Atendirnento de alta cornplexidade

Capacitladc para J00 l.'itos
c' 12 leitos tie pron«r atendimento
., Estrutura horizontal tipo Hub
(, Construção em blocos
c Arnpltr cstacionamcnto
., Acesso Íàcilitatlo

Justitlcativas Técnicas

. Ampliação dc Leitos: Expansào significativa da capacidadc dc intemaçào c

I.JTI.
. Modernizaçâo Tecnológica: lntiacstrutura adcquada para novos

equipamentos de diagnóstico.
. Redução dc TFD: Menor necc'ssidadc d!'TratantL-nto Fora de Domicilio e

transfcrências.
. Scgurança Sanitária: Adcquaçào total às nortlas vigerltcs da ANVISA c

Vigilância Sanitâria-

U nitlades Funcionais

. Bloco I : Acesso principal aos demais blocos.

. Bloco 2: Bloco de entrada principal tlo hospital, responsável pela recepção,

identiÍicação c autorização de acesso de acomparúantes e visitantes e pacientes

internatlos, pacientes com agendâlnento de procedimantos eletivos. Pronto atendimento
urgência c Emergência.

. Bloco 3: Ambulatorial de Especialidades.

. Bloco 4: SADT, Ilornodinâmica, Agôncia Transfusional c Hemodiálise, Raio X.
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o Bloco 5: Bloco cirÍrrgico. Anexos intcnros CME c OPME.
. Bloco 6: CTI Centro de Terapia Intensiva.
. Bloco 7: Farmácia Cenlral.
. Bloco 8: Enfennarias cle Intemações Clínicas e Ciúrgica Adulto.
. Blocos 9, 10, I l: Enlcrmarias de Intcrnações Matcrnidade c Pediátrica.
. Bloco l2: Leitos Especiais (Enfermaria AVC e Saúde Mental).
. Blocos l3 e 14: Rcserva.

@
\w

Unidadcs Funcionais E\lernas

Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Illoco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco
Bloco

20
2t:
22'.

23:
24:.

25:
26:
27:
28:
29:
30:
3l:
32:
JJ:
34:

Portalia.
Entrada dc Força.
L,ntratla cle Água.
Almoxarifado Ccntral.
Cantrna/Restaurante terceiros.
Vr-stiários e Lavandclia,
Alojarnento Residentes.
SND Serviço dc Nutriçào c Dictótica.
Lahoratório.
Ccnlro lnlcgradü tlc Rcabilitaçào.
Manutençào e Engenharia ( linica.
Ccntral de Gases c Rcsíduos.
Necrotório.
Árca dc Descornpressão para Funcionários.
C'apela e Espaço Ecumênico.

Concepçào e Estratégia

. Conccitos Adotados: O projeto foi pensado para scÍ executado cm etapas

de maneira a proporcionar a utilização mais rápida do espaço em consonância às obras
dos dcmais blocos. A interligaçào através de corredoÍes e passarelas visa otimizar o

deslocamento. Portaria unificada possibilita melhor controle de acessos.
. Fases do Projcto:

c, 2025: Concepção do Projeto.
o 2026: Estruturação Financeira e hrício da Execução das Obras.

" 202'7: Entrega Parcial da Obra e lnício da Operação.
. Classificação: Hospital Gcral de Grande Portc (151-500 leitos).

Atendimento de baixa, média e alta conrplexidade.

Projeto 2 - Centro Aürrinistrativo Municrpal

Invcstimenlo: RS 1 00 Mi

5
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. Estima-sc quq o r!-tonro do investinrenlo. considcrando a reduçào dc custos
atualmentc alcatlos. oct»rerá ern aprox inradamente l0 Anos. O investirnento é autossustentável a

módio prazo. graças à cconomia gc.rada.
. Economias Ànuais Estimatlas (Total RS I 1..+ Mii Ano):
. Aluguéis: R$ ó,0 Milhões / Ano.

Energia: RS l.-l Mithões / Âno.
, EÍlciência: R$ 3.0 Milhõcs i Ano.

Pilalcs do Projeto

. Eliciência Finance['a: Custo Zero de Aluguel. lnvcstimento em
Patrimônio. Manutençâo [,nificada (lintpcza. scgurança e TI ).

. C idadão em l" Luuar: lJalciio Unico (lPTLl. Obras. Protocolo, Social).
Accssibilidadc Total (idosos c PCDs). C'onfbrto.

. A-eilidade Administlativa: Decisões Rápidas. Processo Digital. Sinergia
entre ctluipes.

. Sustentabilidade c Preservação: Prédio lnteligentc (energia solar e
reaprovcitamcnto dc água). Prescruação Histórica (dcsocupaçào de casarõcs antigos para turisnrr)
e cultura). Mobilitlatle (reduçào de veiculos no centro).

. Produtividadc: Espaços crgonômicos e seguros. lntiac'strutura de

tecnolo,qia. C'ultulu organizacional lirrtalecida.

Projeto 3 - Habitação de Interesse Social

Invcstimcnto: RS 50 Mi

Diagnóstico e Viabilidade

. Diagnóstioo Atual (2025): 213 Famílias atendidas. R$ 214 miVmês. R$
2,57 milano. Tendôncia de alta no custo do aluguel social.

. Análise: RS 230 mil por unidade completa (R$ l90k obra + RS 40k
terreno/infra). *2 I 7 unidades projeladas, atcndendo 102% da demanda atual.

. Financiamento: Tâxa de 60Á a.a. em 20 anos. Parcela mensal aproximada
de RS 363 mil.

lnrpacto c Sustentabilidadc

. Economia Potencial: Redução de despcsas corrcrrtes em RS 3

Milhões Ano. Lm 5 anos (202G2030) o gasto acumulado em alugrrel perdido seria de quase R$

16 Milhões.
. Resultado: Substituição de d€spesa de vulnerabilidade por ativo

imobiliário municipal. Dignidade perÍnancntc para as famílias. Irrtegração com programas

PROFAR c Mào Solidária.

l@

pRç pR€slDENÍÉ KU8ÍTSCH€K 135 - CENInO - CôNgO nÀS - MG. CEP 3&r15{0O.lEL: (31) 3731 1310 ' FAX (31) 3731.12n, - we'Yí.co.{onh.á.írg.gol..bí

6





ffiPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON
CIDAOE DOS PROFETAS

S irtt csc Finarrceirc Corr:olidada

Viabilidadc c Rctomo

Projeto

Novo Hospital Bom Jesus

Centlo Administrativo

Habitação Social

TOTAL CONSOLIDADO

RS 100 rni R$ 11.4 mi

Economia Anual Est.

ALTo IMPACTO SOCIAL

RS 3.0 mi

Investimento

ItS 200 mi

RS -50 mi

RS 350 mi RS 14"4 mi / ano

Pi lar-es de Sustentabi lidade:

público pcrmanente
Suhstituiçào de despesas corlentes (atuguéis) por fonnaçào de patrirnônicr

Modemizaçiio adrninistrativa gelando eficiôncia opelacional e reduçào de

Alto retomo social corn melhori?r na saúde e letlucão do cleficit
habitacional.

Conclusâo e Pniximos Passos

Planej amento Estratégico

. Invcstimento Essencial: Projetos estruturantcs fundamcutais para
modernizar a gestào e atender demandas histtiricas.

. Alto lÍnpacto Social: Mclhoria dircta na qr-ralidade de vida c rc-dução de

vulnerabilidades.
. Eficiôncia Financcira: Substituição inteligente dc dcspcsas correntes por'

investirnento em patrinrtinio.

Plano tle Ação hlediato

Estruturar operaçào de crédito e rnoclelagem tinancerra detalhada.

Elaborar e atualizar projetos cxccutivos de engenl.raria c arquitetura.
Bnscar fontes compler.nentares (Subsí<lios Federais, Ilstaduais e PPPs).
Estabelccer cronograma fisico-Íinancciro c govemanga dc cxecuçâo.

custelo.
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CIDADE DOS PROFETAS t'la

Assirrr scndo. contamos com o costumeil'o apoio dc Vossa Excclência c de toda a
Câmara Municipal para atingirmos os objetivos buscad<,rs com o financiamento cuja autorização
ora se busca, que, com certeza, proporcionarão a elevação de Congoúas a um novo pâtamar dc
qualidade de vida para sua populaçâo.
Atcnciosâmente.

Congonhas, 5 dc Íeverciro de 2026.

ANDERsoN cosrA §'1i1",Í:á"^l?ã3P;''
CABIDO:81361742 cABlDo:81r6r7426r5

615 Dàdos:2026.02 05
15156:40 {l 0O'

ANDI]RSON COS'I'A CABIDO
Prefeito de Congonhas
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ír3/' (]AMARA N/I]NIt)IPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Projeto de Lei Oll2026

Matcri:r lida cm Plenário - 2" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de fevereiro de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Prcsidcntc da Mesa Dirctora

CâÍhà.a Municipal de Congonhas
Rua DÍ. Pacífico llomem lúnioí,82, CentÍo, Congonhas/Mc -Telefone: {31) 3731-1840-E-mail:càmara@con8onhà5.mg.lea.hr
www.congonha§.mg.leg.b,
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2/v CAMARA MUNICIPAL
(lasa do Lcqislalivo Vcrcatlor l:nio tla (ianra

REQUERIMENTO CMC/ &5 NOZE

ár oo

Exmo.Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Carn r.r Mrllrl.lpal de Col)gonhas

illililillil |ilffi llfilllillllilll lllilllll
PROTOCOLO GERAL 296'2026

Dâta. 'lOi02/2026 ' HoÍario.09:35
Legi§lativo

conformidade com o art. 160,,
V.Exa. a aplicação do regime

Projeto de Lei 01/2026: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, com
Instituições Financeiras autorlzadas a funcionar pelo Banco central do Brasil, com ou sem
Oarantia da Uniào, e dá or-rtras providências.

Câmara ÍVlunicipal de Congonhas, 10 de íevereiro de 2026

Vereadores

J

Os Vereadores que o presente subscrevem, em
Ilegimento lnternol, ouvido o plenário, requer a
tramitaÇão de URGÊNCtA ESpECtAL ao:

S*É

do
de

cÂ,úiR.ê. i!'^ur:ciPAl DE 3a,:ic()iiiiAS

/.PFOVADO

Bt,t -10- or
POR

;tl u
iR!.:iD

Cãmara Muoicipal de Congonhas
llu0 Dr. Pacífl.o llomem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - felefone: (ll ) 3732-3200 - E-mail. càmàía@congonhas.nrg leg.bí
www a!!ntjonhas mB.le8.br

rArl 160 A conccssão de urgênciâ especiãl dependeÍá de assênlimento do plenáíio, mcdianle pÍovocaÉo poí escíito da Mesa ou comissáo quando
aulore de píoposiçáo em assunto de sua competêncie píivelrva ou especiãlidâde, ou aindã proposta cla maiorE absolute dos membío§ dâ CámaÍa.

§ 10 0 I'lcnário somente concederá a urgência especial quando a proposiÇão por seus objêtivor, exigÍ apÍeciaçáo pronla. sem o que peídcÍà a
nr)odx:rdroc ::, à {rlcaca

!:," (l.ni,c1dâ â irÍgóncra cspeclar !àí: o irolcb seÔ parecer scíá ínú.j a rcvânlârnenlc dr sessão pôra qirt se prôôunciem is comtsiarrs
cJ,iir.ir iÍr!, r:rn aorrluíto rrl]ed âlamenle npós o qr,1, o p'o'aln soi;r colÕcâLlo na O(lci. íjo 1)râ dâ ÍrróOira se$sãc

§ :1" crso nio seja possi'/el obtÍ se .Jc imadialo o FaÍcrji:Í contuniJ das caniissôes competcnlcs, o protclo pás§ará â lÍá.,:úãr nD reg nr.. .J!
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o da Gama

Or?
Câmara Municipal de Congonhas, _.,j.f, de fevereiro d,e 2Cr26. @Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redaçáo F inal.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.
Comissáo de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lel oLl2026 - Ementa: Autoriza o poder Executivo a contratar operaçào de
rredito. com Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco ôentral do
B:'asil. coln ou sem Garantia da Uniiro, e dá outras providências.

RELl\TÓRIO

o l)rojcto dc Lci n" ol /2026, dc iniciativa do podcr Exccutivo Municipal, tem por
trlljcto autorizar a contrataçáo dc operação dc cródrto junto a instituiçoes finzrncciras
;rrrtrrrizad:rs a Íirncionar pclo B;rnco central do Brasil, ató o limitc dc R$ 3so.0o0.ooo,00
(trczcntos c cinqucnta milhocs dc rcais), com ou scm garantia da uniáo, nos tcrmos da
Itcsoluç^ão cMN n' 4.995/2022, dcstinando-sc os rccursos cxclusivamentc a despesas de
capital.

o projcto ainda prcvô a consignaçáo dos rccursos no orÇamento municipal ou em
rrr.'rlitos adicionais, bcm c<lmo a âutorizaÇào para abertura de cróditos ncctssários à
( -\:( c',i('iio cl:r opcr..rqào c ao pílgátmcnto dc scus cncitrgos.

í ) l)rl)jcto rt Icgal, cstii <lcvirlarnr:ntc jLrstificado, nilo aprr:scntando ncnhum aspccto
rlt iltJlaliciadc c inconstitucior r alicla d<:. Assim scndo, somos favorávcis à ApRoVAçÃo da

M*
r.;ílurrrdo Matosinhos

ilcrl]arsí)n l<ot'titn

i,d ualdo I,aclislau

(;c.âido (iilmar 
^taydcs 

Scabra (. tI^

l{rdrigo Mcndcs

lirion i:rs L_ lt'rni:n lrno

aiirrrnr ÍvluniIiÍral de Congoxhirs

,r v; r .rn,:ol.n;rs-rtrít.leR iI

@_

.0t{rd

il(iii Nilscirncoto



imn,rof,lq[



rrqcA a

Ot3
Casa do Le',rlativo Vereador Êrrro da Gama

\pEMENDA ADITIVA N'OJ12026 AO PROJETO DE LEI NO 01/2026

Autor: Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães

Càmara Municrpal de Conoon

1ilililfl ltitilililitilltü|ililililtiliil

has
ACRESCENTA DISPOSITIVO AO PROJETO DE LEI
N" 01/2026 eARA vtNcuLAR A DESTTNAçÃo oos
REcuRsos pRovENtENTEs on oeenaçÃo oecREDtro AUToRtzADA e esregÉLeceR
aRlrcnçÃo r'aÍrurma EM oBRAs oe saúoe,
cENTRo ADMtNlsrRATtvo E HABtraçÃo oe
TNTERESSE soctAL No wrururcípro DE
CONGONHAS.

_PROTOCOLO cERÂL 2gs t 2n26
Data_ 1010212026 - HoÍário: 0s:14

Legl6lativo

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. no uso de
suas atribuiçÕes legais e regimentais, apresenta a seguinte Emenda ao projeto
de Lei no 0112026.

Art. 1o Fica acrescido ao projeto de Lei no 0112026 o Art. 1o_A, com a
seguinte redação:

'Art. 1"-A. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada no
art. 1o desta Ler deverão ser apricados exclusrvanrente em ciespesas de capital,
destinadas à !-^ecuçáo das seguintes obras e investimentos estruturais no
Município de Cc.ngonhas, observada a segutnte ciistribuição rninrma:

l-Construção do Novo Hospital Munlcipal Bom Jesus, no valor mínimo de
R$ 200.000.000,00 (duzentos nrirhões de reais), reconhecido como obra de alto
impacto social.

ll - Consrrução do Cenrro Administrativo Municipal, no valor mínimo de
R$ '100.000.000,00 (cem milhÕes de reais);

lll - Programas e obras de Habitação de lnteresse Social, incluindo
construção de habitação de interesse socjal no valor mínimo de RS
50.000.000,00 (cinquenta milhÕes de reais).

§1o Os valores previstos nos incisos l, ll e lll constituem destinação
vinculada, sendo vedada sua utilização para despesas diversas das obras e
finalidades estli- elecidas nesli ?rtigo.

CámaÍa Municipal do Congonhas
Rua Dr. PacíÍico liorrrcm Júnior, 82. CentÍo, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E-mait
camara(ôconqonhasJ,r i lê9bÍ - vwt^/v congoÍrhas.mg.log.br
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aqCasa do Lellrslativo Vereador Ênio da Gama

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei no 0112026 autoriza o poder Executivo Municlpal a
contratar operaÇão de crédito no valor de ate RS 350.000.000,00 (trezentos e
cinquenta milhÕes de reais), representando impacto signiíicativo na capacidade
financeira do tVlunicípio e na gestão fiscal dos exercícios futuros.

A presente Emenda tem por objetivo assegurar transparência,
responsabilidade fiscal e segurança jurídica, vinculando expressamente a
destinação dos recursos provenientes da operação de crédito, para que sejam
aplicados exclusrvamente em despesas de capital, conforme determina a
legislação vigente e o interesse público.

Além disso, a medida visa garantir que o endividamento autorizado pelo
Poder Legislativo se converta diretamente em benefícios concretos à população,
com foco em áreas estratégicas e essenciais:

. Saúde pública, mediante investimentos estruturais no Hospital
Municipal, ampliando a capacidade de atendimento e assegurando
melhores condiçÕes de prestação de serviços;

. Reorganização ad rn in istrativa, corn a implantaçáo do Centro
Administrativo Municipal, permitindo maior eÍiciência de gestão e redução
de custos operacionais;

. HabitaÇão de interesse social, promovendo acesso à moradia digna e
fortalecerrdo políticas públicas de infraestrutura habitacional.

A vinculação dos valores e a vedação expressa ao uso dos recursos para
despesas correntes reforçam o controle legislativo e social, evitando desvio de
finalidade e assegurando que os recursos do Íinanciamento sejam aplicados com
planejamento e finalidade pública definida.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação da presente Emenda.

Congonhas, 10 de fevereiro de 2026.

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Vereadora

$

Câmara Municipal dc congonhas
Rua Dr. PacÍÍico llor em Júnior, 82, Ccnlro, Congonhas/Mc
camara(Acoôqoôhas rl](] leo.br - www. congonhas.mg.lêg.br

Íelefone: (31) 3732-0300 - E-mail
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§2o E expressamente proibida a utilização dos recursos da operação de

crédito para pagamento de despesas correntes, Manutenção, infraestrutura

urbana, eventos, folha de pagamento, encargos trabalhistas, terceirizações

rotineiras, custelo administrativo, despesas com publicidade institucional ou

qualquer outra finalidade qtre não corresponda diretantente às obras e

investimentos descritos.

§3o Qualquer alteração oe destinação dos valores deírnidos neste artigo

dependerá de autorização legislativa especiÍica, mediante aprovação de nova

lei."

Art. 2o Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, passando

a integrar o texto do Projeto de Lei no 01/2026.

Câmara Municipal de Congonhas, '10 de fevereiro de 2026'

,/

SIMONIA MARIA DE JESUS Assinado de íorma digital poí

,ÁãniHÀis'oo' t 221 267 il||Lllll#:l#,
9 Dados:)026 02.10 08151:12 0300'

Simônia N4aria de Jesus ttlagalhães

Vereadora

CâmaÍa t uniciPâldc congonhas
ãrl*b-,]ê-"ifi* 

- ,,un,ó lon'ot' 82 cenlío' congonhas/íúG - Íeleíone

camara@conoonhas.r,rQ leq.br'w\r/w congor)has mg lsg br

(31) 3732-0300 - Eínaal
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Emenda Aditiva Otl2O26 ao projeto de Lei Ott2O26

Câmôra Municipal de Contonhas
Rua Dí. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhãs/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mB.leg.br
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Matéria lida em Plenário - 2" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de fevereiro de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Emenda Aditiva OL(2O2G ao projeto de Lei Otl2O26-

REJEITADA em Plenário, por 9 votos contrá,rios pelos vereadores:
Rodrigo Silva Mendes, Gilmar Seabra, Eduardo iadislau Marques,
Heli Nascimento Faustino, Kate Bárbara M. urzedo, Roberto til.iton
G. de Aguiar, Eduardo cordeiro Matosinhos, Edonias clementino de
Almeida e Patricia Fernandes Monteiro. obteve-se 3 votos lavoráveis
pelos vereadores: Hemerson Ronan Inácio, Simônia M. de .Jesus
Magalháes e Igor Jonas. S. Costa. - 2" Reuniào Ordinária _
lO l02 12026. O Presidente não vota na matéria.

Câmara Municipal de Congonhas, aos lO de fevereiro de 2026.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CâmaÍa Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacííico Homem lúnioÍ, 82, Centro, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3731-1840 - [-mail: camnra@congonhas.mg.leg.br
www..ongonhas.mB.leg.br
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PROJETO DE LEI 01120.26

Câmara Municipal de Congonhas, aos 10 de fevereiro de 2026.

4-

ÍO) (

30 Al

Aprovado em única discussão e votação, sem emendas, após aplicação do regime de
tramitação de urgência Especial, conforme art. 160 do R.1., por 10 votos favoráveis.
Rodrigo, Gilmar seabra, Eduardo Ladislau, Heli piu, Kate, Roberto, Eduardo Matosinhos,
Patricia, Galileu e Mércio. obteve-se 2 votos contrarios dos vereadores lgor e simônia.
O Presidente não vota na matéria. 2a Reunião Ordinária _ 1010212026.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dí. Pacífico Homem JÚnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg.bí

enáY

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Mur-ricipal dc Congonhas, -3[p dc jan ciro dc 2026
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Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação Final.

PRoJETO DE LEI N" oI-/2o26 - Autoriza o podcr Executivo a contratar opcraçào

REDAçÀO FINAL

o Projeto de Lci n" 01 12026, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamcntc pclo Plcnário, scm Emcndas, rctorna a csta comissâo para
clzrboraçào da redação final.

Assim, verillcamos quc scu tcxto está dc acordo com a técnica lcgislativa,
como dctcrmina o Rcgimcnto Interno dcsta Casa Legislativa.

lDstc é o nosso relatório.

VEREADORES ASSINATUR,\

Ii:bcrto li. (). dc Aguiar Presidente

dc cródito, com InstituiÇ^õcs
(lcntral do Brasil, com ou scm

liatc I lárbara Marqucs Urzcdo - Vice
Presidente

Iitiu:rr do (lordciro Matosinhos

I lt'mcrson ltonan lnácio

Ecluarclo l.adislau Marqucs

Pinanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco
()arantia da Uniáo, c dá outras providôncias.

Ga.r//tô
eg)

( .inraril \fuürúipirl dc (ixrgr,rhâs

l\H Dr. l)rcili0o llondnr Júnior. E2. Cetirnr. Cong(nllraíM(i 'tclcliln§: (31) 3712-0100 lj-mail: rânuÍa(.irongonhi§.mg.lcg.bí
r!w\v. cong(,nhas.mg.lcs.br

l(l(l
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Et{RÂ't'^ 0112026

Onde sc lê: Câmara Municipat de Congonhas, l0 de janeiro de 2026.

l,e ia-sc: Cârnara Mr-rnicipal dc Congonhas, l0 dc fcvereiro dc 2026

I)or scr vcrcladc. dato c Íirmo a prcscnle.

Câmara Municipal de (iongonhas, I I de lo,crciro dc 2026

ár
@o

\w
lroi obscrvado crro matcrial no llelatório de ttcdação Irinal <lo projcto <1e Lcí 0l 12026

jN*,
SIMONE CRISTINX }'R-EIRE FERREIR^

(]ercntc do Lcgislativo
Câmara Municipal dc Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3732{300 - E-mail: camara@congonhas.mS.let.br

www.consonhas.mg,leg.br
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Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma
c

l'l{Ol'Osl(f,\O I)I.l Llll N" 119121126

em: AO tOL r

.\utolizu o Podcr lixcctúivo a contralar opcração dc
crc'dito- com Instituiçircs lrinancciras aut<lrizadas a

luncionar pclo Ilanco Ccntral do llrasil. com ou scm
(]arantia da tJniâo, c dá outras providôncias.

Ârt. l" liica o l)otlcr I;xccLltirrr aut<lrizatlo a contratar opcração dc crcdito .iunto a
Irrstitr"riçõcs lrinancciras autorizadas a luncionar polo llanco Ccntral do lJrasil ató o valor dc I{$
:l5{).000.000.00 (trczcntos c r:inqucnta milhircs dc rcais), nos tcrmos <Ja Rcsolução cMN 4.995 6c
241í)312072. dcstinados a I)cspcsas dc capital, obscrvada a lcgislação vigentc. cm espccial as
rlisposiçircs da Í.ci (-'omplcmcntar n' I 0l . dc 4 clc maio dc 2000.

Ârt.2" Â opcraçiio dc cródito dc cluc so trata csta Lci podcrá scr contratada com ou
scnr garantia da união.

§l" Caso a opcração dc cródit<l dc quc 1ra1a cssa Lci scja contratada conr garantia da
[]rtião. lica o l)odex l'lxccutivo aulorizado a vincular, como contragaranlia à garantia da t]nião. à
rrPiraçito dc crctdito dc quc trata csta lci. cm cariil.cr ilrcvogávcl c irrctratávcl. a modo "pro solycndg",
as rcccitas tliscrintinadas no § 4" do arl. 167 da Constituição lrcdcral. no quc coubcr. bcnr como
oLrlrirs garanlias adnritidas cm tlilcilo.

§2" ('ii:xr a opcraçâo cic crctlilo (lc quc trata csta Lci sc.ia contratlda scrn qurarrtiit da
tlniào. l-'irra garantia do principal c cncargos da opcração tlc cródito, lica o l\rtlcr I,jxccr.rtivg
Itutorizado a ccdcr ou vincular crn garantia da opcração dc crcdito dc tluc trala csla Í.ci. enr cariitcr
in-c«uár'cl c irrctralávcl, a nrodo "pro solvcndo". as rccoitas a quc sc rcfcrcm o arl. 159, incisri I.
alincas "b". "d". "c" o "f', da Constituição l;cdoral, nos tsrmos da rcssalva aprcscntada pclo art. 167.
inciso IV. cla (ionstituição lcdcral ou outros rccursos quc. com idôntica Iinalicladc. vcnharrr a

substitui-los bcm como outras gal'antias admitidas cm clircito.

Ârt.3'Os rccul':ios provcnicntqs da opcração dc cr'óclito a cluc sc rcÍtlc csta lci
clcvcrão scr consignados conto rcccita n() orçamcnto ou em cróditos adicionais, nos tcnnos do inc. II,
§ 1". art. i2. tla Lci (.'om1;lcr.rcnt:l'l0l/l(t(X).

Ârl.4'Os otçan'lcnt()s ou os crórlitos aclicionais dcvcrào consignar as dol.açõcs

ncccssárias às anrortizaçõcs c aos pasamontos dos cncargos itrtuais. rclativos íos contratos dc

ll rtirnciarrrrnto a (luc sc rcÍ'crc o artigo primciro.

Câmaí.1 Municipal dc ConEonhas
llu.r [Jr. Dicifico l]onrenl.lúnior, 82, Ccnrro, Con8onh:§/M(:l Ielcfone: {31) 3732-0300 - t-nrail: camaÍa(,iconBonh.r5.nig-lL'g.br
ww\,ú.congonhas.mg.letl.bl

Â Câmara Muricipal dc Congonlras, Iistado dc Minas (icrais, aprovou. c cu, I)reÍ'cito,
sanciono c promulgo a seguintc l,ci:
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lãco z
.Lc,

Ârl. 5' lrica o ('lrcl'c do l,odcr llxccutivo zrLrtorizaclo a abrir. cróditos
dcstinados a làzcr làcc aos pagamcntos dc obrigaçõcs dccorrcntcs da opcração dc cródito ora
aLrtorizatla.

Ârt. ír'l'lsla lci cntnr crtr vilol na data dc sua pLtblicaçào

('ân.rara MuniciJral dc ('ongonhas. l0 dc fcr.crciro dc 202(r.

^\i 
t..tt,,\t,t)o l,l.){utl{^ t).,\ stt,vA
l)rcsitlrn t c rla Mcs:r l)irctora

(lá rnara II unicipal tlc ()«rngonhas

Crmara Municipal de Congonhas
ilua i)r. i,a(tÍico llornem lúnior,82, Centro, ( )rrSonl ai/iV(j ÍeleÍonc: (31)3732-0300 [ mail: camari]G).o,,flc,nhas-nr0. ''3,,r
wwúú ( ort,to,)has.og. eg.br
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Olicio n" L6l2026 | Secretaria

Congonhas, 1O dc lcvcrciro dc 2026.

Dxmo. Sr.
,dnderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: Dncaminhamcnto.

Ex,-no. Scnhor Prcf<rito,

Iinr:aminhamos Proposiçáo dc Lci n" 09 12026 aprovado pcla Câmara

Munit ipiri dc Congonhas:

PROJETO DD LEI N" AUTOR PRO O DE LEI N"

01 12026 IiXtrCU'I'IVO oe 12026

Âr,r'rr c iosit mcn1.r',

AVERALDO PEREIRA DA SII.VA
Presidente da Mesa Diretora

Cârnara Municipal de Congonhas

em: l0 ú2 t,?L

C;iínara Nju»icipal dr Congonhas
ll.r,r í)r Pàcifico Honrcnr lúnior,82, Co,[ío, Coni](rnha5/MC lelcíon.:: (31)3732-0300 t mril: cnm.rrr(d,.on{ilnhas ír,q.ir,ll.l)í

N,t,.!.i:ír, iij()nlas.ÍÍlts.ltB. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'4,367, DE IO DE FEVER-bIRO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a contràtàr operação
de crédito, com Instituições Financeiras
autorizadas a ltncionar pelo Banco Ccntral do
Rrasil, com ou scm Garantia da Uniâo. c dá outrâs
providôncias.

Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, aprovou e eu, prefeito,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Podcr lixecutivo autorizado a contratar opcraçeio dc crLldito junto a
lnstituiçôes l'inancciras autorizadas a funcionar pclo Elanco Ccntral do Brasil até o vàlor de
R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de rcais), nos tcrmos da Resoluçào cMN 4.995
dc 240312022, destinados a Dcspesas de capital, observada a legislação vigenrc, em especial as
disposições da Lei Complementar n.o l0l, de 4 de maio de 2000.

Art. 2'A operação de crédito de que sc trata csta Lei podcrá ser conrratada com ou
sem garantia da União.

§ l'Caso a operação de crédito de que trata essa Lei seja contratada coln garantia
da União, Íica o Podcr Ilxccutivo autorizado a vincular, como contragarantil à garanlia da Uniâo.
à operação de crédito de que trata csta lei, em caráter irrcvogávcl c irrctratávcl, a rlodo "pro
solvendo", as receitas discriminadas no § 4'do art. 167 da Constituiçào Fedcral, no que couber,
bcnr conro outras garantias adrnitidas em direito.

§ 2'Caso a opcração de cródito dc quc trata csta Lci scja contratada scm garantia
da União, para garantia do principal e oncargos da opcraçào dc. cróditu, llca o poclcr l-.xccutrvo
autorizado a ccdcr ou vincular em garantia da opcração dc cródito dc quc trata csta Lc'i. cnr carátcr
irrevogávcl e irrctratável, a modo "pro solvendo". as receitas a que se relcrcm o art. I-59. inciso [.
alíneas "b", "f', da Constituição Federal, nos tennos da ressalva apresentada pelo art.
167, inciso IV, da constituição Fcdcral ou outros rccursos que! com idôntica finalidade, vcnham a
substituí-los bem como outras garantias admitidas em direito.

Art.3'Os recursos provenientes da operaçâo de crédito a que se refcrc esta lci
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. nos tcnlos do inc.
II, § 1", art. 32, da Lci Complcmcntar l0l/2000.

Art,4' Os orçamentos ou os cróditos adicionais dcvcrão consignar as dotaçõcs
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de
llnanciamcnto a quc sc rclcrc o ani€ro primciro.

PR^ÇÂPRESIOEMÍÉ KUBITSCHEX. 135 - CENTRO - CONOOaiH S - MG " CEP 36415{rc0 - rEL.: {31) 3731.1Joo - FAx (31)373!-1240 - ú$ ,.congoírr.s.m9.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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Art.5" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
dcstinados a fazcr facc aos pagamcntos dc obrigaçõcs <lccorrcntcs da opcração dc crédito ora
autorizada.

Art. 6o Esta lei entra em vigor na datâ de sua publicaçào.

Congonhas, l0 de fevcrciro óc 2026.

ÂNDER5oNcosrA li1;f'?,'f::fi','-
cABIDo8]3617426]5cNooa!}'k315

ANDERSON COSTA CABTDO
PreÍeito de Congonhas

PRAÇA PRESIOENTE KUAITSChEK, 135 - CENÍRO - CONOOô|H S - MG - CEP 36415.000 -TEr: (3t)3731.1300 - FÁX. (31)3731.1240 - tw-co.çonÀ.s.r,9.!ov.bí
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cb)os

Projeto de Lei no 0'112026

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 11 de fevereiro de 2026.

Ffl,*,
Simone Cristiná Freire Ferreira

Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82. Centro, Congonhas/MG -Íelefone: {31) 3732-0300 - E-rnâil: camara@congonha5.mg.leg.bÍ
www.congonhas.mg.leg.br
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